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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO


OEC/171/2026 
Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 02 de abril de 2026.
Prezado,
Em resposta ao oficio 05/2026 Informo-lhe que a oferta de veículos com entre eixos minimamente inferior não altera o objeto em si nem sua respectiva qualidade, sendo até mesmo recomendável a aceitação do veículo ofertado em respeito ao princípio da competitividade.
Atenciosamente,
Artur Ernesto Henrique 
PRESIDENTE

Prezado Senhor
Miguel Quessada
Funcionário Público da Câmara Municipal de Bebedouro
Deus Seja Louvado
Rua Lucas Evangelista, 652 – Fone (17) 3345-9200 – CEP 14.700-425
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